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Ministério do Meio Ambiente Gabinete

INSTRUÇÃO NORMATIVA N o 27, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, INTERINO, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 27, § 6 o , inciso I da Lei n o 10.683, de 28 de maio de 2003, no art. 3 o do Decreto n o 4.810, de 19 de agosto de 2003, no Decreto-lei n o 221, de 28 de fevereiro de 1967 e na Lei n o 8.617, de 4 de janeiro de 1993; e

Considerando o que consta do Processo IBAMA/SC n o 02026.001368/2000-32, resolve:

Art. 1 o Prorrogar os efeitos da Portaria IBAMA N o 73, de 24 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 2003, por um período de 12 (doze) meses.

Art. 2 o Incluir no Anexo II do art. 1 o da Portaria IBAMA N o 73, de 24 de novembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 4 de dezembro de 2003, a espécie abaixo descriminada:
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8> Nome Vulgar Nome Científico Tamanho Mínimo (cm) Anchova Pomatomus saltatrix 35 

Art. 3 o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. CLAUDIO ROBERTO BERTOLDO LANGONE

